
 
 

 
 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL 
 

PORTARIA Nº 251, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, em exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 
3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental da 
Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007; 
 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 
2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a 
atividade de avaliação da conformidade; 
 
Considerando a Portaria Inmetro nº 324, de 21 de agosto de 2007, que aprova o Regulamento de 
Avaliação da Conformidade para Adaptadores de Plugues e Tomadas; 
 
Considerando a necessidade de atualizar e revisar a tabela apresentada no Anexo C do 
Regulamento aprovado pela Portaria Inmetro nº 324/2007, que trata dos projetos básicos para as 
possíveis configurações de adaptadores de plugues e tomadas, resolve: 
 
Art. 1º Determinar a substituição do Anexo C do Regulamento de Avaliação da Conformidade para 
Adaptadores de Plugues e Tomadas, aprovado pela Portaria nº 324/2007, pelo Anexo desta 
Portaria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
ALFREDO CARLOS ORPHÃO LOBO 
 
 

ANEXO 
 

ANEXO C - TABELAS 
1) Conversão de sistemas - ver tabelas 1, 2 e 3 
 

 



 



 
 

 
 

 



2) Conversão de sistemas (reverso) - ver tabelas 4 e 5 
 

 
 

 
 
 
(1) Para plugues não polarizados a dimensão "D" é igual à dimensão "C"; 
(2) Comprimento dos pinos; 
 


